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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. Identificação da Demanda

A Secretaria Municipal de Educação de Barra Longa/MG identifica situação emergencial que exige solução imediata: a interrupção do transporte escolar da rota Mata Cavalo – Barro Branco – Felipe dos Santos – Matipó. O rompimento da continuidade do serviço decorreu da rescisão unilateral do Contrato nº 36/2025, em razão do inadimplemento do contratado. A ausência de transporte compromete o acesso regular de alunos da rede pública municipal de ensino às unidades escolares, configurando grave risco de prejuízo ao direito fundamental à educação.

2. Requisitos da Área Requisitante

A área demandante, Secretaria Municipal de Educação, estabelece como requisitos mínimos:
a) disponibilização imediata de veículos adequados ao transporte escolar, devidamente registrados e em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do CONTRAN;
b) motoristas habilitados na categoria B;

c) cumprimento rigoroso dos horários escolares, com saída, percurso e chegada dentro das rotinas pedagógicas;

d) manutenção preventiva e corretiva dos veículos sob responsabilidade da contratada;
e) garantia de continuidade da rota durante todo o período de vigência emergencial, sem interrupções injustificadas.

3. Descrição da Necessidade da Contratação

A contratação é necessária para suprir, de forma imediata e temporária, a rota escolar mencionada, assegurando que os alunos residentes nas comunidades rurais Mata Cavalo, Barro Branco, Felipe dos Santos e Matipó possam comparecer às aulas sem prejuízo do calendário letivo. Trata-se de serviço essencial, cuja descontinuidade acarreta violação de direitos sociais e pode gerar responsabilização do ente público pela omissão.

4. Resultado Esperado com a Contratação

Espera-se que, com a contratação emergencial, seja restabelecida a prestação regular e contínua da rota de transporte escolar, garantindo:

a) frequência dos alunos às aulas com segurança e pontualidade;

b) redução imediata do risco de evasão escolar;

c) atendimento às normas de acessibilidade e segurança veicular;

d) manutenção do fluxo normal do calendário pedagógico do município;

e) preservação da credibilidade da Administração quanto à prestação dos serviços públicos essenciais.

5. Alinhamento com o Planejamento Institucional

A medida está em conformidade com o planejamento institucional da Administração Municipal, que estabelece como prioridade o pleno funcionamento da rede municipal de ensino, em especial a garantia de transporte escolar eficiente e seguro para alunos da zona rural. O Plano Municipal de Educação e as diretrizes estratégicas da Secretaria Municipal de Educação reconhecem o transporte escolar como instrumento indispensável de inclusão social, razão pela qual a solução emergencial está alinhada ao interesse público e aos objetivos governamentais.

6. Definição do Problema, Alternativas e Justificativa da Escolha da Solução Mais Adequada

O problema identificado é a ausência de prestador para a execução da rota Mata Cavalo – Barro Branco – Felipe dos Santos – Matipó, em virtude da rescisão unilateral do Contrato nº 36/2025 por inadimplemento. Os alunos atendidos pela rota ficaram sem transporte a partir de 09/09/2025, com grave prejuízo ao direito fundamental à educação.

Alternativas analisadas:

a) Manter-se sem prestação do serviço até a conclusão do Pregão Eletrônico nº 38/2025

– inviável, por comprometer imediatamente a frequência escolar;

b) Realizar novo processo licitatório específico para a rota – inadequado, em razão do tempo necessário para tramitação e conclusão;

c) Executar diretamente com frota própria – impossível, pois o Município não dispõe de veículos escolares nem motoristas suficientes;

d) Proceder à contratação emergencial – adequada, por assegurar a continuidade imediata do serviço essencial até a formalização do contrato oriundo do Pregão Eletrônico nº 38/2025.

Diante disso, conclui-se que a única solução viável e compatível com o interesse público é a contratação emergencial, com prazo restrito até a assinatura do contrato do Pregão 38/2025.

7. Descrição da Solução como um Todo

A solução consiste na contratação, em caráter emergencial, de empresa regularmente habilitada para executar o transporte escolar na rota Mata Cavalo – Barro Branco – Felipe dos Santos – Matipó. A contratada deverá disponibilizar veículo adequado, motorista qualificado e condições de segurança exigidas pela legislação. O contrato emergencial terá caráter temporário, visando exclusivamente suprir a lacuna entre a rescisão do contrato anterior e a efetiva formalização do contrato resultante do Pregão Eletrônico nº 38/2025.

8. Estimativas das Quantidades a Serem Contratadas

A rota Mata Cavalo – Barro Branco – Felipe dos Santos – Matipó deverá ser atendida diariamente, de segunda a sexta-feira, durante o período letivo, com veículo escolar apropriado, com capacidade compatível ao número de 5 (cinco) alunos  A quilometragem média diária é de aproximadamente 20 km, considerando ida e volta. O contrato emergencial terá duração estimada de 30 (trinta) dias, contados a partir da formalização até a entrada em vigor do contrato oriundo do Pregão Eletrônico nº 38/2025.

9. Estimativa de Valor da Contratação

A estimativa de valor será apurada com base em pesquisa de mercado realizada no dentro do processo 38/2025, em conformidade com os parâmetros da Instrução Normativa nº 65/2021 e práticas da Administração Municipal. Para efeito de planejamento, o custo diário estimado da rota será de R$ 5,92, resultando em valor global aproximado de R$8.524,80 para o período emergencial de vigência. Ressalta-se que o valor definitivo constará do processo após conclusão da pesquisa de preços.

10. Pesquisa de Soluções Existentes no Mercado

A Secretaria Municipal de Educação realizou consultas preliminares junto ao mercado de prestadores locais e regionais de transporte escolar, identificando a existência de empresas aptas a atender a rota em caráter emergencial. A pesquisa evidenciou que há oferta suficiente de veículos e motoristas habilitados, o que garante a viabilidade da contratação pelo prazo limitado até o início do contrato advindo do Pregão 38/2025.

11. Estudo de Viabilidade da Contratação

A contratação emergencial mostra-se viável do ponto de vista técnico, administrativo e financeiro. Do ponto de vista técnico, há fornecedores no mercado capazes de atender a demanda com veículos e motoristas em conformidade com a legislação. Administrativamente, a medida é compatível com a gestão eficiente e a continuidade do serviço público, evitando-se prejuízos pedagógicos. Financeiramente, a solução é exequível, considerando que o impacto orçamentário é limitado ao período de vigência emergencial, com dotação específica da Secretaria de Educação destinada ao transporte escolar.

12. Providências a Serem Adotadas para Mitigação de Riscos

Para mitigar riscos, serão adotadas as seguintes medidas:
a) formalização de contrato emergencial com prazo restrito até a assinatura do contrato do Pregão 38/2025;

b) exigência de apresentação de documentação de habilitação e qualificação da empresa prestadora;
c) fiscalização diária da rota por servidor designado, registrando cumprimento de horários e condições do serviço;

d) retenção de garantias contratuais, se cabível, para resguardar a Administração de possíveis prejuízos.

13. Impacto da Contratação nas Contratações de Bens e Serviços Correlatos

A contratação emergencial não gera impacto relevante nas demais contratações correlatas, visto que trata-se de medida pontual e temporária, destinada apenas a assegurar a continuidade do serviço público até a formalização do contrato regular. Ao contrário, a medida preserva a efetividade do planejamento da Administração, evitando lacunas no serviço.

14. Justificativa para a Modelagem da Contratação

Optou-se pela modelagem contratual em caráter emergencial, com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, em razão da situação de risco iminente e da impossibilidade de aguardar a tramitação completa do Pregão 38/2025. O contrato será celebrado por prazo determinado, compatível apenas com o período necessário até a assinatura do contrato regular, sem prorrogação, em consonância com os princípios da legalidade e da economicidade.

15. Justificativa para a Não Realização de Etapas da IN nº 65/2021 (se aplicável)

Considerando a natureza emergencial da contratação, algumas etapas previstas na Instrução Normativa nº 65/2021 não serão realizadas em sua integralidade, como estudos comparativos aprofundados de alternativas de longo prazo. A urgência da demanda, caracterizada pela necessidade imediata de garantir o transporte escolar, torna inexigível a realização dessas etapas, sem prejuízo do atendimento aos requisitos essenciais de planejamento.

16. Justificativa para Possíveis Exigências de Qualificação Técnica ou Econômica

Serão exigidos documentos mínimos que comprovem a qualificação técnica da empresa e a regularidade dos motoristas e veículos, em especial: registro dos condutores na CNH categoria B, CRLV atualizado dos veículos, e comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. A exigência é justificada para garantir segurança e conformidade legal, sem criar barreiras desproporcionais à participação.

17. Justificativa para Parcelamento do Objeto ou Loteamento (se aplicável)

O objeto da contratação emergencial não comporta parcelamento, por se tratar de apenas uma rota específica de transporte escolar. O fracionamento seria antieconômico e inviável do ponto de vista operacional. Assim, o objeto será contratado em lote único, preservando a unidade e a economicidade do certame.

18. Declaração da Área Técnica quanto à Suficiência e Adequação das Informações Técnicas

A área técnica da Secretaria Municipal de Educação declara que as informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar são suficientes e adequadas para subsidiar a contratação emergencial, atendendo ao disposto no art. 18 da Lei nº 14.133/2021. O documento reúne diagnóstico do problema, alternativas avaliadas, justificativa da escolha, estimativas de quantidade e valor, bem como medidas de mitigação de riscos.

19. Posicionamento Conclusivo quanto à Adequação da Solução Proposta

Diante do exposto, conclui-se que a contratação emergencial de empresa especializada para execução da rota Mata Cavalo – Barro Branco – Felipe dos Santos – Matipó é medida necessária, urgente e adequada para assegurar a continuidade do transporte escolar. A solução está fundamentada no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, sendo limitada temporalmente até a assinatura do contrato resultante do Pregão Eletrônico nº 38/2025 (Processo 110/2025), já em andamento. Recomenda-se, portanto, a adoção imediata da contratação emergencial, com posterior substituição pela contratação regular quando concluído o certame em curso.
Barra Longa, 09 de setembro de 2025
Marcio Pereira Kfuri
Secretário de Educação 
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